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CONTRATO N P 071/2014	 d	
FL

PREGAO PRESENCIAL N. 2 049/2014
VIsto

CONTRATANTE: MunicIp io de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurIdica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito,
o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-
6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919, MunicIpio
de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: ANDERSON LUtZ BACK— MEl, pessoa jurIdica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n 9 15.764.057/0001-34, estabelecida na Rua Tiradentes, n 9 681, Centro, Municipio de Entre
Rios do Oeste - PR, neste ato representado por seu administrador o Senhor Anderson Luiz Back,
portador da Céduta de Identidade n 2 10.046.506-0 e do CPF/MF n 2 087.391.339-66, residente e
domiciliado na cidade de Entre Rios do Oeste, acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da
Lei N. 2 8.666/93, de 21 de marco de 1993, suas atteracöes subsequentes e legislaçào pertinente,
Licitaço modalidade PREGAO PRESENCIAL N.2 049/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, observaçôes e responsabilidades das partes.

Ciáusula primeira - Do Objeto:
LOTE N2 04: Contrataçäo de Instrutor de Fanfarra, musicaIizaco infantil através de instrumentos de
percussão, pianista do corro juvenil, corn aulas individuais e coletivas, para ministrar ate 400
(quatrocentas) horas/aula, para munIcipes iniciantes e outros já em desenvolvirnento das oficinas em
anos anteriores. A Contratada deverá preparar os integrantes das oficinas para apresentaçöes locais,
intercâmbios regionais e outras apresentaçOes requisitadas pela Municipalidade.
1.2 A Contratada deverá dispor de protissional(is) habilitados para atuar corn os municipes, objeto
desta Licitação;
1.3 Todos os rnateriais e instrumentos musicais necessários para o desenvolvimento das aulas, aos
alunos que não tiverem a propriedade do equipamento, seräo disponibilizados pela Secretaria de
Educaçâo e Cultura;
1.4 As referidas aulas de Müsica serão ministradas em salas próprias, junto ao Centro Cultural "Arte e
Encanto" localizado na Avenida Willy Barth, n 2 2930, MunicIpio de Pato Bragado - PR, ou outro local
a ser indicado pelà Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
1.5 Os horários para ministrar as autas, deverào ser acordadas entre a Contratada e a Secretaria de
Educação e Cultura, devendo ser cumpridas no minirno 20 horas semanais;
1.6 As despesas corn transporte, alimentaçào, hospedagern, para viagens designadas pela
Administracäo Municipal, quando for o caso, serào ressarcidas pela Municipalidade de Pato Bragado;
1.7 Dernais despesas trabathistas, de transporte e outras despesas que incidirem sobre o objeto desta
Iicitaçào, ficaro sob responsabilidade de Contratada.
1.8 Todas as aulas devero ser prestadas pelos profissionais, corn motivaçao para incentivo ao gosto
pela müsica, através dos instrumentos e/ou coral, envolvendo o municipe corn a rnusicalização,
rItmicas, coordenação motora, treinamento auditivo, postura, técnicas de respiraço e outras relativa
ao instrurnento e canto, bern como repertório.
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Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis, Fiscalizaçâo e obrigaçôes
Para eteitos obrigacionais tanto a Pregão na Forma Presencial n 2 049/2014, quanta a proposta
adjudicadaintegrarn a presente contrato, valendo seus termos e condicOes em tudo quanto corn ele
nào conflitarem. A fiscalizaço deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educaçäo e
Cultura.

Das Responsabilidades e Obrigaçöes da Contratada:
a) Colocar em serviço pessoal devidarnente capaz, treinado, unifarrnizado, identificado e

equipado;
b) Arcar corn todas as despesas de pessoal, tais corno: salários, 13., ferias, encargos relativos as

Leis Trabalhistas, Previdenciárias e fiscais, decorrentes deste contrato, bern corno o
pagarnento de irnpostos sabre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela prestacäo
dos serviços contratados, e seus respectivos recolhirnentos a repartiçäo cornpetente;

c) A CONTRATADA considera-se ünica ernpregadora do pessoal que prestar as serviços..
d) Arcar corn eventuais prejuIzos causados por seus ernpregados e ou responsáveis durante a

execuço dos serviços, quer estes danos sejarn causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
desde que devidamente apurados e comprovados a responsabilidade desta;

e) Aceitar prontarnente as exigências e observaçOes da fiscalizaçào baseadas nas especificaçoes,
regras de boa técnica e norrnas em vigor;

f) Tratar todos os Municipes interessados em participar das oficinas de rnüsica, corn zelo,
carinho e dedicação, de acordo corn as normas da Legislaço vigente.

Cláusula terceira - Do preco, condiçoes de pagamento, de reajustamento e atualiza55o financeira
o valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 6.560,00 (seis mil, quinhentos e sessenta
reals). 0 valor por hora aula a ser ministrada e ate R$ 16,40 (dezesseis reais e quarenta centavos). 0
pagamento será efetuado ate a 59 dia util de cada mes, condicionado ao termo de prestaçäo dos
referidos serviços, atestado pela Secretaria Municipal de Educacào e Cultura.
a) A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal..
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nürnero da licitaçäo, nárnero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fátura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o nárnero
do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaçäo e na proposta de preços, nao se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesrno aqueles de filiais ou rnatriz.
d) A liberacäo do pagamento fica condicionada a apresentação de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de.
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçào regular da Empresa no
cumprirnento dos encargos sociais instituldos por lei;

e) 0 pagarnento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Ernpresa
vencedora inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriarnente em norne da rnesma.
* BANCO DO BRASIL - AGENCIA N 2 4.029-0 - CICORRENTE N 9 7.613-9.
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Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçanientário
o presente contrato tern vigência de ate 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual. As despesas decorrentes deste Contrato correrào a conta dos recursos tinanceiros
disponIveis nas seguintes DotaçOes Orçamentárias:
02.006 - Departamento de Cultura
133921200.2.025 - Açöes Culturais
3.3.90.39.99.99-5350— Demais Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçoes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Seräo consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da aço civil e criminal que couber: a) em
caso de atraso injustiticado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa rnoratória
de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntamente com 0
cumprimento das obrigaçOes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação a data prevista
para a execução dos serviços/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar a Contratada as sançOes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de
1%(um por cento) do valor contratual quando por açäo, omissäo ou negligencia, a contratada
infringir quaisquer das demais obrigaçôes contratuais; d) suspensão do direito de participar em
licitaçOes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
U presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em caso de rescisäo

administrativa prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
0 presente instrurnento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
marco de 1993, corn as alteraçoes subsequentes, e pelos preceitos de direito páblico, aplicando-se-
Ihe supletivarnente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicOes de direito privado.

Cláusula Nona —Transmissäo de Documentos:
A troca eventual de docurnentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será teita através
de protocolo, por correio eletronico ou mediante transmissäo de fac-simile. Nenhuma outra forma
será considerada corno prova de entrega de documentos ou çartas.

Clãusula Décima - Casos Omissos:
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Os casos omissos serão resolvidos a Iuz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro;
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dóvidas ou questôes
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Pato Bragado - PR., em 07 de abril de 2014.

MUNIçJP!OPATXO
Arnildo Rieger - CONTRA TANTE

ANDERSON LUIZ.BAC - ME!
Anderson Back - CONTRA TADO
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